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Ilustríssimo Senhor Presidente da comissão permanente de licitações 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2024 

 

ZAGONEL ILUMINAÇÃO S.A., pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

BR 282, Km 576, pavilhão 02, Distrito Industrial Pinhal Leste, Pinhalzinho/SC, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 44.233.812/0001-52, neste ato representado por 

Roberto Zagonel, sócio proprietário/Diretor Presidente, CPF 575.678.759-34, 

vem tempestivamente apresentar,  

 

ESCLARECIMENTO 

 
ao edital em epígrafe, com fulcro no artigo 164 da Lei nº 

14.133/21, pelos motivos e fundamentos a seguir expostos. 

 
 

 DO DESCRITIVO MÍNIMO  

 

Ao analisar a descrição das luminárias de LED do ato convocatório em 

tela, denota-se que há escassas informações acerca das luminárias públicas de 

LED requeridas. 

Denota-se que o edital licitatório em tela nada aduz acerca da eficiência 

energética da luminária, temperatura de cor, fator de potência, vida útil, 

índice de reprodução de cor. Todavia, insta salientar que estas características 

traduzem a qualidade e eficiência do produto que esta a se adquirir. 

O termo de referência, que apresenta o detalhamento dos itens, limitou-

se a explanação de raras especificações e, para que haja um descritivo 

completo, que vise aquisição de luminárias de qualidade, com segurança 

jurídica, deverá apresentar, as seguintes especificações: 

a. Fator de Potência; 

b. Distorção Harmônica Total; 

c. Protetor Contra Surtos (10Kv 10Ka); 
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d. Grau de Proteção contra Poeira e Umidade mínimo IP-66 do produto; 

e. Eficiência Energética; 

f. Vida útil do LED (L70); 

g. Temperatura média de cor de 4000 a 5000K; 

h. Fonte de Energia; 

i. Índice de Reprodução de Cor (IRC); 

j. Proteção contra Impactos Mecânicos mínimo IK08; 

Diante disso, se faz imprescindível, a Administração Municipal 

complementar o descritivo, quanto as características mínimas das Luminárias 

Públicas de LED, para garantir o padrão dos produtos oferecidos pelos licitantes, 

e ainda, para que seja posto de maneira clara e precisa, o que a Municipalidade 

deseja. 

 

 
Pinhalzinho/SC, 28 de março de 2024. 

 

 

Roberto Zagonel 
Diretor Presidente 

CPF: 575.678.759-34 
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